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SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1095066#40#1182492>

RESOLUÇÃO Nº 014/2025
Aprova Propostas de Incentivos Fiscais encaminhadas ao Programa Fazatleta.
A Comissão Gerenciadora do Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador do Estado da 
Bahia - Fazatleta, em reunião realizada em 27 de agosto de 2025, RESOLVE: Art. 1º - Aprovar 
as propostas de Incentivos Fiscais que foram submetidas ao exame e parecer da Comissão 
Gerenciadora do Programa Fazatleta, respeitando-se para efeitos de liberação, os critérios da 
legislação pertinente;

Nº Projeto Nº SEI Proponente Modalidade Valor de 
Incentivo

25-094-2025 021.10713.2025.0004529-10 DESAFIO POÇO DA PEDRA MTB 
LTDA

EVENTO/
CICLISMO

128.000,00

25-117-2025 021.10713.2025.0004632-88 RM GESTÃO DE PROMOÇÃO DE 
CONTEÚDO ARTISTICO LTDA

EVENTO/
CICLISMO

72.000,00

25-167-2025 021.10713.2025.0004643-31 MP3 SOLUÇÕES LTDA EVENTO/
ATLETISMO

69.958,00

25-173-2025 021.10713.2025.0004653-11 ALTO DO PARAGUAÇU EVENTOS 
E MARKETING LTDA

EVENTO/
CICLISMO

56.000,00

25-243-2025 021.10713.2025.0004644-11 HEADS EVENTS LTDA EVENTO/
ATLETISMO

69.920,00

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES, em 27 de agosto de 2025.

Vicente José de Lima Neto
Presidente da Comissão Gerenciadora do FAZATLETA
<#E.G.B#1095066#40#1182492/>
<#E.G.B#1095412#40#1182855>

Resumo do Termo de Fomento nº 100/2025
Processo: 069.1486.2025.0004568-38. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
TRIATHLON - FEBATRI. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de premiação 
e material promocional, do Projeto “CIRCUITO DE CORRIDAS CORPORATIVAS DA BAHIA 
IV 2025”, no período de 31/08/2025 a 28/12/2025, nos municípios baianos de Jacobina, 
Palmeiras, Salvador e Madre de Deus, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público 
nº 75/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza 
da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100000000000000, 15000100500101000000, 
15000100500107000000  e/ou 15000100500132000000.  Valor Global: R$ 155.750,00 (cento 
e cinquenta e cinco mil setecentos e cinquenta reais)​​​​​​​. Vigência: 190 (cento e noventa) dias. 
Gestor da Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 
29/08/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Cleber de 
Castro Souza Filho - Representante Legal da FEBATRI e Uilson José Silva de Souza - Gestor 
da Parceria.
<#E.G.B#1095412#40#1182855/>

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Garante autenticidade e segurança nas 
transações eletrônicas.
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Agende seu atendimento 
de forma rápida e fácil

Sede EGBA
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Fazenda Grande do Retiro
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qualidade, maior segurança.
Egba. Melhores preços, melhor

DOOL
Portal e aplicativo de celular 
que oferecem acesso a 
informações publicadas no 
Diário Oficial do Estado, de 
forma ágil e fácil, possibilitando 
fazer buscas por temas.

LOGÍSTICA
De materiais, produtos e equipamentos, incluindo coleta, 
recebimento, distribuição, movimentação, armazenamento, com 
gerenciamento e controle das informações.

www.ba.gov.br/egba
71 3343-2856

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


